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TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, DO PLANO DE 

TRABALHO E DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

   

 

2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 

008/2024, CELEBRADO PELO ESTADO DO 

PARANÁ, POR MEIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA – SEIL, COM INTERVENIÊNCIA 

DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O 

MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 

E LOGÍSTICA – SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º 

Andar, Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo Secretário SANDRO ALEX, nomeado 

pelo Decreto Estadual nº 8195/2024, inscrito no CPF sob o nº 775.***.***-91, portador da 

Carteira de Identidade RG nº 3.***.187-*, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º 

Andar, Curitiba – Paraná, com interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 

76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, neste 

ato representado pelo Diretor-Presidente FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo 

Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 4.***.894-*, com domicílio especial na 

Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná e o MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, com 

Sede na Av. Getúlio Vargas, 1990, Centro, Piraquara – Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

76.105.675/0001-67, neste ato representado pelo Sr. Prefeito MARCUS MAURICIO DE 

SOUZA TESSEROLLI, registrado no CPF/MF sob o nº 561.914.489-53, com domicílio 

especial na v. Getúlio Vargas, 1990, Centro, Piraquara – Paraná, celebram o 2º Termo Aditivo 
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ao Convênio nº 008/2024, que tem por objeto a “a construção de acesso às margens da 

Rodovia BR-116/PR, do KM 089+300m ao KM 089+900m, sentido Sul, na Região do 

Guarituba”. 

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no contido no protocolo integrado nº. 24.070.587-

7, com amparo na Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 10.086/2022 e demais 

Legislações Federais e Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do Convênio, do Plano de Trabalho e 

do Cronograma Físico-Financeiro, diante da readequação do orçamento devidamente 

justificados no presente protocolado, conforme Memorial de cálculo quantitativos (fl. 73 a 83/ 

mov. 14); Parecer técnico (fl 138 a 179/ mov 24); Quadro de Variação (fls. 242 a 247/ mov 

63); Justificativas técnicas (fl 198 a 202/ mov 33 e fl 203 a 206/ mov 34); Representações 

gráficas (fl 210 a 218/ mov 37 a 41); Ensaios técnicos (fl 188 a 197/ mov 31 e 32); 

Cotações/Composições (fl 222 a 233/ mov 45 a 55); Preço Unitário (fl. 235 e 237/ mov. 57 e 

59); ARTs (fl. 137 e 209/ mov. 23 e 36); Cronograma Físico-Financeiro (fl 248/ mov 64); 

Plano de Trabalho (fl 249 a 253/ mov 65); Termos de responsabilidade e de liberação dos 

direitos autorais dos responsáveis pela elaboração dos projetos e orçamento (fl 129, 133, 

134/ mov 18, 20 e 21). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 254/257a (mov. 66), considerando a alteração, o 

valor do Convênio passará de R$ 5.360.475,30 (cinco milhões e trezentos e sessenta mil 

e quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), sendo R$ 5.092.451,53 

(≅95,00%) de repasse do Estado e R$ 268.023,77 (≅5,00%) de contrapartida municipal, 

para R$ 5.295.842,66 (cinco milhões e duzentos e noventa e cinco mil e oitocentos e 

quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos), sendo R$ 4.379.405,41 (≅82,70%) de 

repasse do Estado e R$ 916.437,25 (≅17,30%) de contrapartida municipal, com alteração 

dos percentuais estabelecidos na formalização do convênio. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante à fl. 248 (mov. 64). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho fica alterado, conforme autorização do Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Logística, de acordo com o constante às fls. 249/253a (mov. 65). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 706 do Decreto Estadual n. º 10.086/2022. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado no prazo de 

até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do art. 706 do Decreto Estadual nº 

10.086/2022. 

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2026. 

 

SANDRO ALEX 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 

 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

 

MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI  

Prefeito de Piraquara 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Órgão: Secretaria de Estado da Educação.
Setor: Coordenação de Bens Imóveis.
Protocolo: 23.235.285-0
Objeto da Dispensa: Cessão de uso de imóvel do patrimônio do Estado do
Paraná, solicitado pelo município de Moreira Sales para continuação do
funcionamento da Escola Municipal Professora Eulália Domingos de Oliveira
Zarantonelli, localizado à Avenida João Viotto, nº 804, com vigência de 5
(cinco) anos. Imóvel registrado no Registro de imóveis da Comarca de Goioerê,
sob a Matrícula n° 766, com área de 10.500,00 m².

AUTORIZADO POR: JOÃO LUIZ GIONA JUNIOR
DIRETOR GERAL – SEED, por Delegação de
Competência Res. 7.309/2023- SEED/GS

DATA: 05/12/2025.

3982/2026

AUTORIZO

I.AUTORIZO

Curitiba/PR, 14 de janeiro de 2026.

Marcos Vitorio Stamm

4389/2026

4065/2026

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO
DOCUMENTO:
CONCEDENTE:
INTERVENIENTE:
CONVENENTE:

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do
Convênio, do Plano de Trabalho e do Cronograma Físico-Financeiro,

de liberação dos direitos autorais dos responsáveis pela elaboração dos

considerando a alteração, o valor doConvênio passará deR$ 5.360.475,30,
sendo R$ 5.092.451,53 ( 95,00%) de repasse do Estado e R$ 268.023,77
( 5,00%) de contrapartida municipal, para R$ 5.295.842,66, sendo R$
4.379.405,41 ( 82,70%) de repasse do Estado e R$ 916.437,25 ( 17,30%)
de contrapartida municipal, com alteração dos percentuais estabelecidos
na formalização do convênio.

autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, de acordo

12 de janeiro de 2026.

4192/2026

3916/2026

SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
EXTRATO DEATA SRP

Curitiba, 16 de Janeiro de 2026.
Coordenação de Governança emAquisições

4035/2026


